
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO DE [NE-)OGiE,[L[DADE DE L\C|TAçÁO N" 017/2O23PMSS[N
âoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,çOS N.0130/2023PS-PMSS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MIINICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESÁ M'SSÂO
qRoDUçÕES LTDA COM O NOME FANTAS//A NA
PEGADA PRODUçÓES.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José
Sampio, no 08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder
Executivo o Sr. ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF -
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 91.639.719-504 e portador do RG. No 746013930/SSP-
BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, 47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-
000, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MISSÃO
PRODUçÕES LTDA, com o nome fantasia NA PEGADA PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ sob no
48.200.27510001-03, com sede na Rua Goiás, 983, Centro, Luís Eduardo Magalhães/BA, CEP:
47.850-065, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua
Representante Legal o Sr. GABRIEL JATME RAMIREZ HENÃO, brasileiro, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) sob o no 238.021.888-96 e portadora da CNH no 06403479038, orgão
expedidor DETRAN/BA, onde o CONTRATANTE utilizando suas prerrogativas legais, com base
no artigo 25, lnciso lll, § 10, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
combinado com a lnstrução no 0212005 do TCM-BA, pata casos de INEXíGIVEL L|CITAÇÃO
resolvem e acordam conforme proposta apresentada no ato de tNEXIGIBILIDADE DE
LtclTAçÃo No o17t2o23PMSSlN, a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CLAUSULAI-DOOBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
Produção Musical para realização de 01 (um) show artístico com o cantor "llan Câmara", no dia
09 de julho de 2023, que será realizado em Praça Pública na sede, em comemoração aos 61
anos de Emancipação Política do Município de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta
apresentada no ato de INEXIG|B|L|DADE DE LtctrAçÃO no o17t2oz3pMsstN.

Parágrafo único - O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 60, lnciso Vlll, letra
(a), da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA lr- pA APRESENTAçÃo

A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTISTICO, com o
artista abaixo especificado, nas seguintes condições:

a) llan Gâmara - ínicio do show previsto a partir do horário de 20:00h (vinte horas) até
as 22:00h (vinte e duas horas) do dia 0910712023, com duração mínima de 02:00h
(duas horas), ininterruptas.

§ 1o - Qualquer mudança na programação por parte do CONTRATANTE deverá ser comunicada
com antecedência a CONTRATADA.

Páe.
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§ 2o - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fenÔmenos da

natureza ou de força maior, não acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a
mesma, no direito de recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data
para a realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na

agenda da atração ora contratada, ou havendo impossibilidade de apresentação da mesma
atração, em decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na

obrigação de substituir a atração por outra do mesmo nível.

§ 3o - As despesas com hospedagem, alimentação, camarim e deslocamento dentro da cidade
para a realização do show do artista e de todos os integrantes da banda, correrão por conta do
CONTRATANTE.

§ 4" - É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, a segurança física do artista e equipe da
atração acima relacionada e de seus equipamentos, a partir do momento da sua disponilidade no

local do evento.

cúusuLA il - po vALoR E coNDlçÔES DE PAGAMENTo:

para cumprimento do que determina a CLÁUSULA tt, o CONTRATANTE pagará à

CONTR.ATADA, o valorglobal de R$ 13.000,00 (treze mil reais), pela apresentação da banda,
sendo pagos através de transferência bancária, em conta titular da empresa contratada, da
instituição 403-coRA scD, AGÊNCIA 0001, coNTA CORRENTE: 3980103-3, a serem pagos da
seguinte forma:

que deverá ser pago na assinatura do contrato, o que corresponde a 50% (cinquenta por

cento) do valor global contratado.

(seis mit e quinhentos reais) deverá ser pago após a realizaçáo do show artístico,

através de transferência bancária em favor da CONTRATADA'

s 1o A antecipação de pagamento será de 50% (cinquenta por cento) do valor global deste

contrato conforme arl.7o,lt, § 1o e2o da lnstrução No 0212005 do TCM'

§ 20 Caso a CONTRATADA, se negar a apresentar no dia e horário citados na CúUSULA ll, os

valores pagos a titulo de adiantamento, serão ressarcidos ao CONTRATANTE, corrigidos com

base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na fração de 1/30

avos, a contar da data prevista para a apresentação.

CLAUSULA tV - DO PERÍODO DE VIGÊNCN:

O presente contrato se inicia da data de sua assinatura, ou seja, 07 de julho de 2023 e expira-se
no dia 31 de julho de 2023, elou ao término dos serviços, findo este prazo as partes não terão
nenhuma obrigação para com a outra.

nr Árrettr 
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As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Itnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
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Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Ctassificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500

cLÁusuLA vl- DAS OBRTGAçÔES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCÁRhS.

Ficam a cargo da CONTRATADA, as despesas com encargos trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com a Lei

8.666/93, no seu art.71.

cúusuue vu - oe ResclsÃo:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos

Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei no 8.666/93 e suas posteriores

alterações e, ainda nos seguintes casos:

§1o - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das

partes,quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48

(quarenta e oito) horas;

s 2o - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autorizaçãoe concordância de ambas as partes, por escrito;

s 3o - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades da

CONTRATADA e da CONTRATANTE, na forma do C.C'B.

cLÁusuLA vlll - pA vlNcuLAçÃo LEGAL:

O presente contrato será regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, à qual as partes se

sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso.

CúUSULA IX - PENALIDADES:

A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas

neste contrato dar-se-à em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93,

sendo as seguintes:
I - Advertência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE;

ll- Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

lll - Suspensão tempóraria de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

ar ÁrrclII 
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Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de lnexigibilidade de Licitação no

017 l2023PMSSlN, independente de sua transcrição'

Parágrafo único - A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de lnexigibilidade de Licitação.

CLAUSULA Xl- pA FlscALlzAçÃo:
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A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de
Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos
municipais organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de
acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25
de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade
do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula
de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021
e Decreto Municipal no 173, publicado em27 deAgosto de2021 no DiárioOficialdo Município.

cLÁusuLA xrt- DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo
aditivo.

CúUSULA XIII- DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarcapara dirimireventuais dúvidas decorrentes da execução deste
contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da
CONTRATADA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se
produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA, 07 de Julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ANDRÉ LUlz SAMPATO CARDOSO

CONTRATANTE
Docomento âssinado díEiblmente

sffiffi§h-
GABRIEL JAIME R^LllREZ HENAO
Datà: 07/0í2023 16:14:23-o3ôO
Verif ique em htps://ydlidàr.iti. gov.br

PROD LTDA (NA PEGADA PRODUçÕES)
CNPJ sob no 48.200.275/000í-03

Representante Legal Sr. GABRIEL JATME RAMIREZ HENÃO
CPF sob o no 238.021.888-96

CONTRATADA

Testemunhas:

r.lAk-
RG: b.t4{- L4
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

lnexiglbilldade de Llcltação No 017/2023PMSSIN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000'l-98
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 01 (um) show artÍstico com o
cantor "tlan Gâmara", no dia 09 de julho de 2023, que será realizado em Praça Pública na sede, em
comemoração aos 61 anos de Emancipação Política do Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: MISSÃO PRODUÇÔES LTDA, com o nome fantasia NA PEGADA
PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ sob no 48.200.27510001-03, com sede na Rua Goiás, 983, Centro,
Luís Eduardo Magalhães/BA, CEP: 47.850-065.
Valor Global: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Embasamênto Legal: Art.25, Ill, § 1o, da Lei 8.666/93
Data da Homologagãot 0710712023
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N" 0130/2023PS-PMSS, oriundo do Processo de lnexigibilidade no 017I2023PMSSIN
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realização de 01 (um) show aíístico com o
cantor "ttan Càmara", no dia 09 de julho de 2023, gue será realizado em Praça Pública na sede, em
com€moração aos 61 anos de Emancipação PolÍtica do Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: MISSÃO PRODUÇÔES LTDA, com o nome fantasia NA PEGADA
PRODUÇÔES, inscrita no CNPJ sob no 48.200.27510001-03, com sede na Rua Goiás, 983, Centro,
Luís Eduardo Magalhães/BA, CEP: 47.850-065.
Valores Globaig: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Embasamento Lega!: Art.25, lll, § 1o, da Lei 8.666/93
Unldade Orgamentáriat 02.12.01- Secretarla Munlcipal de Cultura e Turlsmo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classiflcação Econômlca: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
PerÍodo de Vigôncla: 0710712023 a31lO7l2O23.

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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